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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO Nº.: 04.12.2023.001. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 008.2023 SMS 

Assunto: contratação de empresa para prestação serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com reposição de peças, de cadeiras odontológicas, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Terra Alta-PA. 

 

 

RELATÓRIO 

Foi solicitado a esta Procuradoria Municipal parecer jurídico em procedimento 

que se enquadre como dispensa de licitação, em razão do valor, com fulcro no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

No caso em comento, foi solicitada contratação de para prestação de serviços 

manutenção preventiva e corretiva, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Terra Alta-Pa. 

Consta nos autos: a) o termo de referência com a demanda necessária, b) cotação 

de preços, c) dotação orçamentária, d) minuta do contrato, e) publicação da intenção de 

contratação e a republicação da intenção de contratação. 

É o sucinto relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização 

de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o 

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a 

ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade 

de licitação. 

O referido dispositivo reza que: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 

 mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

 manutenção de veículos automotores; 
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 

Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos I e II, do artigo 75, da 

Lei de Licitações, passaram a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras e serviços 

de engenharia e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para as demais compras e serviços. 

Porém o Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022 que dispõe sobre a 

atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - de 

Licitações e Contratos Administrativos os valores passaram a ser do inciso I do caput do 

art. 75 o valor de R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e 

sessenta e cinco centavos) e o inciso II do caput do art. 75 o valor de R$ R$ 57.208,33 

(cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos). 

Feitas estas primeiras considerações, necessário trazermos à baila o disposto no 

Parágrafo único do artigo 19, inciso IV, da nova Lei de Licitações: 

Art. 19.   

Os órgãos da Administração com competências regulamentares 

relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços e 

de licitações e contratos deverão: 

 

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização 

dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, 

admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os 

entes federativos; 

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive 

com recursos de imagem e vídeo; 

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, 

de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das 

minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

  

 Da simples leitura do referido dispositivo legal, conclui-se que a obrigatoriedade 

de parecer da assessoria jurídica da Administração é para o exame e aprovação prévia das 

minutas de editais, termo de referência e demais documentos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em 

que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a 

celebrar contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

Em análise, a regra do art. 191, da Lei n º 14.133/2021, que prevê que, durante os 

próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de 

acordo com a nova lei ou de acordo com a Lei 8.666/93 a Lei nº 10.520/02, das regras do 

RDC, constantes na Lei nº 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art. 193, a 

“antiga legislação” será revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei nº 

14.133/2021. 

Ressalta-se que a parte final do art. 191 prevê que a legislação escolhida deverá 

ser indicada, expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, 

vedada a aplicação combinada das Leis – 14.333/2021 e 8.666/93. Da mesma forma, no 

caso do pregão, não se pode utilizar, em um mesmo edital, as regras da Lei nº 10.520/02 

e da Lei nº 14.133/2021. 

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei 

n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação. 

Ademais, a dispensa da análise jurídica do processo de contratação direta em 

razão do valor, que em geral é instruído com atos e documentos administrativos revestidos 

de habitual singeleza, produz otimização e racionalização das atividades administrativas, 

preconizando, assim, o Princípio Constitucional da Eficiência, da Economicidade e o da 

Celeridade Processual. 

Ressalta-se que não está a dizer que estes processos de compras diretas, em razão 

do valor, jamais serão objetos de análise jurídica. Pois, eventual questão jurídica 

relevante, pondo em dúvida o modo de atuação do gestor, bem como aqueles que se 

utilizaram de minutas contratuais não padronizadas, devem, sim, serem submetidas para 

manifestação técnica. 

 

DO AVISO (PUBLICAÇÃO): 

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso 

da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
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úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado o extrato no site oficial da 

prefeitura, Mural do TCM, Portal de Transparência da Prefeitura de Terra Alta-PA e 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), obedecendo o que reza o no § 3º do 

art. 17 da lei 14.133/2021, in verbis: 

 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

 preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

 pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 

 e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 

 de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

 preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser 

 divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações 

 Públicas (PNCP). 

 

 

DA SELEÇAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: 

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da administração 

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, então a equipe de Agente de 

Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio 

da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor possível, nas circunstâncias existente e 

identificadas pela autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do 

mercado e da capacitação do particular escolhido. 

 

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA: 

 A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, 

como autorização para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da 

isonomia. 

 Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande 

relevo, cuja produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A 

dispensa de licitação não significa que a administração estaria liberada para produzir 
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contratação por valores ínfimos (ou incompatíveis com investimento público e com valor 

econômico do invento). Nem poderia adotar tratamento preferencial em favor de 

determinados particulares sem assegurar a possibilidade de disputa por todos os possíveis 

interessados. 

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a 

transferência onerosa do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia 

com as formalidades da licitação. 

No caso em tela a Administração Pública, observou as formalidades em geral 

exigível em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta 

não autoriza o afastamento das formalidades indispensável a realização de qualquer 

contrato. 

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a 

lei dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a dispensa de licitação estás com 

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência 

devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige, a 

estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer 

técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de 

compatibilidade da previsão de recursos com compromisso a ser assumido, a 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária há nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de 

preço e autorização da autoridade competente, portanto preenchendo todos os 

requisitos do artigo 72 da lei 14133 de 2021: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

 inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

 documentos: 

 I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

 preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

 executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 

 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

 atendimento dos requisitos exigidos; 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

 o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 

 qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

 

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, 

deverá iniciar o processo com um documento que apresente a necessidade da 

contratação para que, se for o caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para 

definir a melhor solução para atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os 

riscos daquelas soluções possíveis, para, ao final, se indicar qual a solução mais viável a 

ser contratada. 

 

 DO CONTRATO: 

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a 

exigência do instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, 

prevendo a possibilidade de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 

de execução de serviço. Porém, no caso em análise, recomendamos que seja realizado 

contrato devido ser serviço continuado com obrigações e direitos a se cumprir ao longo 

do tempo. 

Outrossim, nunca é demais destacar que o Gestor deve adotar todas as cautelas 

possíveis para que não haja fracionamento de despesas, o que poderá vir a caracterizar 

ato de improbidade administrativa por dispensa ilegal de licitação. 

Por último, evidencia-se que na aferição do presente procedimento, os 

documentos apresentados foram considerados sob seus aspectos da veracidade ideológica 

presumida. 

Neste passo, convém chamar a atenção para a possiblidade de aplicação de 

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de 

malversação de verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei 
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nº 8.429/92, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei nº 

10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo 

a tornar mais efetivos os princípios constitucionais de Administração Pública (art. 37/CF). 

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas no presente parecer não 

elidem responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, e por constatações 

de procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou 

tomada de contas. 

 

CONCLUSÃO 

  

 Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências legais, concluímos 

pela possibilidade da contratação direta através de dispensa de licitação para contratação 

de empresa para prestação serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição 

de peças, de cadeiras odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Terra Alta-PA, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 c/c 

com o Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, desde que obedecida a 

formalização mínima do procedimento com a juntada da autorização do ordenador de 

despesas e que seja observado o não fracionamento de objeto durante o exercício 2024. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Terra Alta-PA, 07 de março de 2024. 
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